
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - DITEC/PF 
 

CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DA
POLÍCIA FEDERAL E A EMPRESA SAFELOCK PRODUTOS DE
SEGURANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
 

 

 

A União por intermédio da DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DA POLÍCIA FEDERAL, com sede
no Setor Policial Sul, Quadra 07, lote 23, na cidade de Brasília – DF, CEP: 70.610-902, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.394.494/0087-06, neste ato representada peloDiretor Técnico-Científico, ROBERTO REIS
MONTEIRO NETO,nomeadopela Portaria nº 359, de 11 de janeiro de 2023, publicada noDiário Oficial
da União - D.O.U nº 8-A, seção 02 - Extra A, página 2 ePortaria nº17.028 - DG/PF, de 16 de
janeirode2023, publicada no Boletim de Serviço nº 013, de 18de janeirode 2023, portador da Matrícula
Funcional 15.708doravante denominada CONTRATANTE, e a  SAFELOCK PRODUTOS DE
SEGURANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 42.153.841/0001-89
sediado(a) na Rua Godofredo Franco de Faria, nº 74, Lote 05, Bairro: Limoeiro, Paraíba do Sul  - CEP:
25.850-000, em Rio de Janeiro/RJ, Telefone (24) 2263-0263 - E-mail: safelock@safelock.com.br, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por MARCIO ANTONIO BARILE
FERREIRA, Procurador conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 08201.000949/2023-50 e 08059.001521/2025-87 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90002/2024, ARP nº 03/2024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de embalagens de segurança destinadas a
preservação da cadeia de custódia de vestígios de infrações penais de competência da Polícia Federal, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$
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1

Tipo B: Envelope Plástico
com Lacre da Polícia
Federal (Medidas: 155mm
x 200mm)

243991 unidade 14.020 1,46 20.469,20

2

Tipo C: Envelope Plástico
com Lacre da Polícia
Federal (Medidas: 195mm
x 280mm)

243991 unidade 10.050 2,25 22.612,50

3

Tipo D: Envelope Plástico
com Lacre da Polícia
Federal (Medidas: 265mm
x 345mm

243991 unidade 4.508 2,75 12.397,00

4

Tipo E: Envelope Plástico
com Lacre da Polícia
Federal (Medidas: 315mm
x 400mm)

243991 unidade 3.430 3,38 11.593,40

5

Tipo F: Envelope Plástico
com Lacre da Polícia
Federal (Medidas: 405mm
x 485mm

243991 unidade 3.650 5,25 19.162,50

     TOTAL R$
86.234,60

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital de Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 86.234,60 (oitenta e seis mil duzentos e trinta e
quatro reais e sessenta centavos).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92 V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 12/04/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.  A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias, se exigida, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A1]

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.1.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

10. ​CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.
92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

IV - Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; após o 61º
(sexagésimo primeiro) dia o percentual será de 0,7% (sete décimos por cento) até o
limite de 180 (cento e oitenta) dias.

a. O atraso superior a 180 (cento e oitenta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem
11.1, de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

(3) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do
subitem 11.1, de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

(4) Para a infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da parcela não executada.

(5) Para as infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º Lei nº
14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
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e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei
nº 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92,
XIX) 
11.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92,
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I - Gestão/Unidade:  0001/200406

II - Fonte de Recursos:   1052000126; 1000000000; e  1000000000

III - Programa de Trabalho:  232878; 172371; e 254272

IV - Elemento de Despesa:  339030

V - Plano Interno:  SD999DPGI24; PF99ON9AG25; e PF999S9EDF2

VI - Nota de Empenho:  2025NE000229; 2025NE000239; e 2025NE000273

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

16. ​CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Brasília, na data da última assinatura.

 

 
ROBERTO REIS MONTEIRO NETO

Diretor Técnico-Científico
Representante legal da CONTRATANTE
DIRETORIA TÉCNICA-CIENTÍFICA

 
 
 
 

MARCIO ANTONIO BARILE FERREIRA
Representante legal da CONTRATADA

SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
 

TESTEMUNHAS:

1- Fernanda Santos Rocha

2- Pedro Ivo R. Alvarenga

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
16/01/2026, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO IVO RODRIGUES ALVARENGA , Assessor(a),
em 16/01/2026, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Marcio Antonio Barile Ferreira , Usuário Externo, em
16/01/2026, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDA SANTOS ROCHA, Agente
Administrativo(a), em 16/01/2026, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144301077&crc=89082D1D.
Código verificador: 144301077 e Código CRC: 89082D1D.

Referência: Processo nº 08059.001521/2025-87 SEI nº 144301077
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026012300078
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2.1 Relação dos candidatos com a convocação para matrícula no CFP tornada
sem efeito em razão das solicitações de posicionamento no final da fila, na seguinte
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10247489, Diogo Ferreira Pires / 10165582, Rafael Wilke Neu.
2.1.1 Relação dos candidatos negros com a convocação para a matrícula no CFP

tornada sem efeito em razão das solicitações de posicionamento no final da fila, na
seguinte ordem:

10340759, Jose Murilo Gomes / 10079287, Lucas de Oliveira Marim /
10002993, Pedro de Bonnis Ribeiro.

3 DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL - SEGUNDA CHAMADA

3.1 Convocação para a matrícula no CFP - segunda chamada, na seguinte
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10089212, Olavo Leite de Souza Bezerra Nunes / 10005642, Russan Wagner
Rosa Correia.

3.1.1 Convocação dos candidatos negros para a matrícula no CFP - segunda
chamada, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.

10184327, Douglas da Conceicao Oliveira / 10078252, Fernando Alves de Jesus
/ 10109332, Karistem Emanuel Camilo.

4 DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

4.1 Os candidatos convocados neste edital deverão efetuar o envio dos
documentos necessários à matrícula no Curso de Formação Profissional por meio de
upload, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pf_25, das 8 horas
do dia 23 de janeiro de 2026 às 18 horas do dia 24 de janeiro de 2026 (horário oficial de
Brasília/DF), conforme consta do subitem 19.2 do Edital nº 1 - PF - Policial, de 20 de maio
de 2025, e suas alterações.

5 DA SOLICITAÇÃO DE FINAL DE FILA
5.1 A solicitação para posicionamento na última posição da lista dos aprovados

dos candidatos convocados por meio do presente edital deve ser efetuada por meio de
requerimento específico, elaborado nos termos previstos no art. 6º da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, e encaminhado para o e–mail corec.dgp@pf.gov.br, até o dia 24 de
janeiro de 2026, acompanhado por cópia de documento de identificação do candidato.

6 DAS CANDIDATAS GESTANTES
6.1 As candidatas gestantes convocadas por meio do presente edital poderão

solicitar, mediante requerimento específico, encaminhado para o e–mail
corec.dgp@pf.gov.br, até o dia 24 de janeiro de 2026, acompanhado por cópia de
documento de identificação da candidata e relatório médico, o adiamento da participação
no CFP, nos termos do Parecer nº 00396/2019/CONJUR–MJSP/CGU/AGU, aprovado pelo
Despacho de Aprovação nº 00356/2019/CONJURMJSP/CGU/AGU e pelo Despacho de
Aprovação nº 00378/2019/CONJUR–M J S P / CG U / AG U .

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os candidatos convocados por meio deste edital deverão observar os

procedimentos descritos no Edital nº 17 - PF - Policial, de 14 de janeiro de 2026, divulgado
na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pf_25.

HELENA DE REZENDE

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA
INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2026 - UASG 200406

Nº Processo: 08059.001521/2025-87.
Pregão Nº 90002/2024. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/ D P F.
Contratado: 42.153.841/0001-89 - SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANCA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. Objeto: Aquisição de embalagens de segurança destinadas a preservação
da cadeia de custódia de vestígios de infrações penais de competência da polícia federal,
nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 16/01/2026 a 16/01/2027. Valor Total: R$
86.234,60. Data de Assinatura: 16/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/01/2026).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2026 - UASG 200406

Nº Processo: 08059.000037/2026-11.
Pregão Nº 18/2023. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/DPF.
Contratado: 13.373.898/0001-95 - GOHOBBY FUTURE TECHNOLOGY LTDA. Objeto:
Aquisição de impressoras 3d e drones de asa rotativa, nas condições estabelecidas no
termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 16/01/2026 a 16/01/2027. Valor Total: R$
755.946,00. Data de Assinatura: 16/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/01/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2026 - UASG 200406

Número do Contrato: 1/2024.
Nº Processo: 08201.001214/2023-43.
Dispensa. Nº 90038/2023. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DIT EC / D P F.
Contratado: 05.898.757/0001-68 - NELOGICA SISTEMAS DE SOFTWARE LTDA.. Objeto: 1.1.1.
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 1/2024 - ditec/pf, por mais 12 (doze) meses,
a partir de 22/01/2026 à 21/01/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada
a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da lei nº 14.133, de 2021 e o limite de
valor máximo admitido no artigo 75, ii da lei nº 14.133, de 2021, considerando o somatório
da vigência inicial e prorrogações realizadas. 1.1.2. Reajustar o valor total do contrato no
percentual de 4,4618% (quatro vírgula quarenta e seis por cento), conforme previsão
contida na cláusula sétima.. Vigência: 22/01/2026 a 21/01/2027. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 25.282,20. Data de Assinatura: 21/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 21/01/2026).

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - UASG 200340

Nº Processo: 08240007727202563. Objeto: Aquisição de alvo silhueta
humanoide 3D, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência,
anexo I, do edital.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 23/01/2026 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Rodoviavia Df 001, Km 2, Setor Habitacional Taquari - Lago
Norte - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/200340-5-90001-2026. Entrega
das Propostas: a partir de 23/01/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 04/02/2026 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: As
respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão disponibilizadas no
quadro informativo da página de Seleção de Fornecedores, para ciência de todos os
interessados..

MARSELE DE OLIVEIRA SANTOS DE SOUSA
Pregoeira

(SIASGnet - 22/01/2026) 200340-00001-2026NE800001

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Partes: POLÍCIA FEDERAL, CNPJ: 00.394.494/0014-50 e LIGA DE JUDO DO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO, CNPJ: 07.032.256/0001-20. Objeto: Estabelecimento de parceria
técnica e educacional, com vistas ao desenvolvimento de projetos e ações de interesse
comum, voltados para o treinamento de judô, atividades de cunho social, a prática de artes
marciais, defesa pessoal e a promoção de atividades esportivas, a serem executadas na
Academia Nacional de Polícia e em outros locais de interesse dos partícipes, conforme
especificações estabelecidas no plano de trabalho. Processo: 08204.001746/2025-12 Prazo
de Vigência: 19/12/2033. Data da Assinatura: 19/12/2025. Signatários: ANDREI AUGUSTO
PASSOS RODRIGUES, Diretor-Geral da Polícia Federal; GUSTAVO ALEXANDRE BARROS,
Diretor de Ensino da Academia Nacional de Polícia Substituto; VALMIR VALDER DA SILVA,
Presidente da Liga de Judô do Distrito Federal e Entorno. ANDREI AUGUSTO PASSOS
RODRIGUES Diretor-Geral da Polícia Federal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2026 - UASG 200392

Nº Processo: 08270.020274/2025-11.
Dispensa Nº 62/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO CE.
Contratado: 57.014.061/0001-25 - 57.014.061 UENDERSON BRILHANTE DA SILVA. Objeto:
Contratação de empresa especializada em transporte interestadual de veículos
automotores em caminhão carreta tipo cegonha para transporte de 09 (nove) veículos de
diferentes modelos, apreendidos no âmbito de operação da polícia federal, do acre para
fortaleza/ce, nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 22/01/2026 a
22/01/2027. Valor Total: R$ 58.997,00. Data de Assinatura: 22/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2026 - UASG 200374

Número do Contrato: 2/2024.
Nº Processo: 08532.000042/2024-20.
Dispensa. Nº 90001/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT.
Contratado: 20.255.682/0001-90 - G S FERREIRA AMARAL. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência do contrato por mais 12 [meses]. Vigência: 07/02/2026 a 06/02/2027. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 30.493,20. Data de Assinatura: 19/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/01/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2026 - UASG 200374

Número do Contrato: 12/2016.
Nº Processo: 08320.001326/2015-38.
Dispensa. Nº 19/2015. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT.
Contratado: 02.019.413/0001-43 - VILAGE PARTICIPACOES LTDA. Objeto: 1.1. O presente
termo aditivo tem por objeto a alteração contratual de substituição do locador; sendo o
locador substituído o espólio de raimundo pereira de oliveira, e sendo o locador substituto
a pessoa jurídica de direito privado, razão social vilage participaçoes ltda, inscrita no cnpj
nº 02.019.413/0001-43, com sede na avenida governador júlio campos, nº1288, sala 08, 2º
andar, edifício th, setor comercial, sinop/mt cep 78.550-286, representada pelo sócio
administrador clayton teodoro carvalho.. Vigência: 09/01/2026 a 23/05/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 279.146,40. Data de Assinatura: 09/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 09/01/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2026 - UASG 200374

Número do Contrato: 3/2023.
Nº Processo: 08320.003239/2022-44.
Pregão. Nº 5/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT.
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: Prorrogação do contrato por 03 (três) meses. Vigência: 26/01/2026 a 25/04/2026.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 313.133,65. Data de Assinatura: 21/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 21/01/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2026 - UASG 200350

Nº Processo: 08350.008495/2025-13.
Pregão Nº 90012/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG DE POLICIA FEDERAL EM
MG.
Contratado: 58.092.219/0001-48 - ENERCOOPER - COOPERATIVA SUL DE GERACAO
DISTRIBUIDA E COMPARTILHADA DE ENERGIAS . Objeto: O objeto do presente instrumento
é a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica, nas condições
estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2028. Valor Total: R$
3.161.048,78. Data de Assinatura: 21/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2026 - UASG 200364

Número do Contrato: 2/2024.
Nº Processo: 08385.000651/2024-10.
Pregão. Nº 9/2023. Contratante: 00.394.494/0032-32 - 00.394.494/0032-32 -
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO PR. Contratado:
21.668.548/0001-84 - R L DE FREITAS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência do Contrato 2/2024 (Londrina), p/ 12 meses, nos termos pactuados..
Vigência: 27/01/2026 a 26/01/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 28.632,00. Data
de Assinatura: 21/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 21/01/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2026 - UASG 200364

Número do Contrato: 4/2024.
Nº Processo: 08385.000674/2024-24.
Pregão. Nº 9/2023. Contratante: 00.394.494/0032-32 - SUPERINTENDENCIA REG I O N A L
DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO PR. Contratado: 21.668.548/0001-84 - R L DE
FREITAS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar o Contrato 4/2024
(Guarapuava), por 12 meses, conforme condições pactuadas. Vigência: 27/01/2026 a
26/01/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 10.842,00. Data de Assinatura:
21/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 21/01/2026).
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